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Três Barras do Paraná - PR, em í3 de agosto de2025

Senhor Presidente.

Iem o presente a finalidade de encaminhar para que

seja analisado e votado o Projeto de Lei no 292712025, que altera o número de

vagas do cargo de Assistente Social 30 horas, constantes do anexo I da Lei no

27 BB 12025 de 221 0 1 t2025.

Os objetivos e justificativas estão anexos ao
presente Projeto de Lei.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário, para a perfeita análise do
aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Atenci nte

GERSO F ctsco sso
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI NO 292712025

Visa o presente Projeto alterar o número de vagas do
cargo de Assistente Social 30 horas, constantes do anexo lda Lei no
27 88 12025 de 22 I 0 1 12025.

Com a aposentadoria da servidora lotada no cargo de
assistente social (Jurema Dresch), abriu a oportunidade de chamar 01(um)
aprovado em Concurso Público.

Ocorre que a servidora gue se aposentou tem carga
horária de 40 horas, e o Concurso Público é para 30 horas.

Assim, jaz-se necessário o aumento de 03(três) para 04
(quatro) vagas, para possibilitar o chamamento.

Para que possamos Íazer o chamamento do aprovado,
solicitamos que este Projeto de Lei, seja apreciado no regime de urgência
urgentíssima.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei,
seja aprovado em sua totalidade.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Pa raná, em 13 de agosto de
025

GERSO ct GUSSO
Prefeito Municipal
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